
ATO NÚMERO 067/06 
De 30 de novembro de 2006. 

Designa servidor da Câmara Municipal 
para responder pelo regime de 
adiantamento destinado a atender 
despesas de viagens e despesas de 
pequeno vulto, durante as férias 
regulamentares da servidora responsável 
pelo Setor de Transportes. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Designar o servidor ANTONIO 
DOMINGOS MARIN - RG 16.691.887, Oficial Administrativo, lotado no Setor de 
Protocolo do Poder Legislativo, para responder pelo regime de adiantamento, 
com a finalidade de atender despesas de viagens e despesas de pequeno vulto, 
no período de 11 a 30 de dezembro de 2006, em virtude das férias 
regulamentares da responsável pelo mencionado setor. 

Artigo 2° - O adiantamento a que se refere o 
artigo anterior será feito mediante ofício requisitório do servidor designado, que 
controlará toda a prestação de contas na forma do regulamento editado pelo Ato 
da Mesa da Câmara Municipal número 82/05, de 28/09/2005, que disciplina a 
aplicação da Lei Municipal n° 4.133, de 23/3/2003, que dispõe sobre a instituição 
do sistema de adiantamento de numerário, para a Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 

Artigo 3° - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 30 (trinta) 
dias do mês de novembro do ano 2006 (dois mil e seis). 

na Diretoria Geral da Câmara 
Municipal de Araraquara, na 

( 

Direto Geral 
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CÂMARA MUNICIPAL l>E ARARAQUARA 
OAUI NE"J-f: L>O rRt'~'tl)~,:O.'T•.: 

ATO NÚMKH.O 4167/06 
O. 30 de novemb<o de 2006 

Oeslonà servidO< dó Cllm"r-. MUI'Iíclpet 
patllt responder pelo regime do. 
adiantamento destinado a etenddr 
despe.sa• de vlagen• • despeaaa de 
pequtSrto vulto. duran~ es r•na• 
regutamont8r•• da servidora re~ .. ve' 
peto Setor de Transportes . 

O PRESIDENTE DA CÀM""RA MUNICIPAL DE 
AR""RAQUARA. Ea~do de Slio Paulo, u~o de sues etttbviçl)es ~ais e de 
ecordo com a tegtslaça<> vigente. 

RESOLVE: 

Attlgo 1• • Oe$1gnar o servidO< ANTONIO 
DOMINGOS M""RIN • RG 18.691.887, Oficial Ad,.nl'llstratlvo, lotado no Seta• de 
ProtocOlo do Poder Logl$1atlvo , para reapond..- peta regime de adiantamento, 
eom a llnatidede de ate~ despeses de vlegana e ctespeaa• de pequeno vulto, 
no penado cte 11 • 30 de dezembro de 2006. em virl.,de d... 16riaa 
regulamentares da tespons•vel pek) mencionado aetor. 

. Al'tlf/0 r · O adiantamento a que se refetll o 
artigo anteriO< wcrà feit.o medlaf'lte ofício requlattOrío do .. rvlóor dealgnado. que 
contrai..,. toda a preataçlio c:te contaa na foNna do rogulsmento editado pelO Alo 
de Meae da CAmata Munlcipet nómero 82/06, de 2810912006. que discipline a 
apf~ÇêO da t..•• Mun1Cipe.l o• 4; 133, de 231:w2.003. Qi.M: di•plS• a:obr• • in•titu~o 
do -.late~ de •di·tmtarntlllto de numerãtio. para • C6mara Munidpat de 
Arera:quara e dé outrea provid6nc1ea. 

Artigo 3 • .. Este Ato entra •m vigor na d•ta de aua 
publieaçAo. revogadas as dlsposiç6e• em con~rio 

Cêmere Munielpal de Ararequ•r-.. aos 30 (lrintôO) 

dia• do m6• d .. novembro do eno 2006 (doia m\1 a se~•>· 

RONALDO NAPELOSO 
Pres•dente 

Publicado '"' Díratona Geral da CIJN~ra 
Municipal de A rutaquara. n• me&m• data. 

ARCÊLIO LUIS MANELLI 
Diretor Geral 

td .. 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "TRIBUNA IMPRESSA " 
EDIÇÃO DO DIA: Sábado, 02 de dezembro de 2006. 
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